
ATA Nº 04 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO 
E PROCESSANTE ESTABELECIDA PELO ATO Nº 28 DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2025 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO NO 
DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Processo: Requerimento nº 001/2025 
Denunciante: Francisco Rogério Souza Diniz 
Denunciada: Vereadora Maria de Lourdes da Silva 
Advogado: Aida Leandro de são José, OAB/MS 7.366 

Marlon Nogueira Miranda, OAB/MS 15.67 4 

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 08:00h 
(oito horas), na sala da presidência, localizado no prédio da Câmara Municipal 
de Coxim, sito à Rua João Pessoa, n.0 130, Centro, reuniu-se os membros da 
comissão, com a presença dos vereadores Johnny Gai, Simone Gomes e Abilio 
Vaneli. Ausentes a denunciada e seus advogados, mesmo tendo sido notificados 
na reunião de folhas nº 850, com a seguinte pauta: 

Aberta a reunião o vereador Johnny Gai informou que mantém a decisão anterior 
pelo recebimento da denúncia que foi lida aos presentes. Em seguida foi dada a 
palavra aos membros da comissão para que se manifestassem. A vereadora 
Simone Gomes se inscreveu, fez algumas considerações jurídicas e 
jurisprudenciais sobre o tema e em seguida apresentou um relatório divergindo 
do presidente e opinando pelo arquivamento da denúncia e requereu a juntada 
do seu relatório, ressaltando a existência de parecer jurídico de folhas nº 310/313 
dizendo inexistir impedimento legal para que a vereadora exercesse a suas 
funções de vereadora e assistente social. Por fim, a vereadora destacou que a 
denunciada não foi afastada de suas funções pela diretoria da Fundação Estatal 
e nem responde procedimento administrativo relativo a estes fatos, que houve 
reversão da decisão liminar no mandado de segurança impetrado em desfavor 
do hospital reclamando o impetrante por sua convocação e nomeação em 
concurso público. No entendimento da vereadora esses fatos evidenciam, neste 
cenário, que não haveria nenhuma ilegalidade, com isso, solicitando o 
arquivamento da denúncia. Após, o vereador Abílio Vaneli se inscreveu e assim 
se manifestou respeitando o bem fundamentado parecer apresentado pela 
vereadora Simone Gomes entendo que deve prevalecer o relatório apresentado 
pelo ilustre presidente. Destaco que neste momento e com a documentação que 
consta nos autos seria prematuro a Comissão suplantar a decisão colegiada do 
Plenário. Portanto, acompanho o relatório do presidente vez que há necessidade 
de instrução probatória para esclarecer melhor os fatos, mesmo havendo um 
parecer jurídico já citado, é fato que a denúncia questionou a compatibilidade de 
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horários e esta análise deverá ser feita pela Comissão ao final não sob o aspecto 
abstrato, mas a luz do fatos trazidos e das provas efetivamente produzidas. Por 
esta razão, voto por acompanhar o relatório do presidente. Assim, por 2 votos a 
1 foi aprovado o relatório do presidente pelo prosseguimento da denúncia. 

Fico definido que a data da oitiva das testemunhas: Ana Márcia Galvão Farias, 
Luzia Ribeiro da Silva, Maria de Fátima Teles Ferreira, Elaine Rucaglia Rizzo, 
Devanir Rodrigues Pereira Júnior e da denunciada vereadora Lourdes da Silva 
será no dia 04 de fevereiro de 2026, na sala da presidência da Câmara 
Municipal de Coxim, sito à Rua João Pessoa, n.0 130, Centro. 

O presidente determinou que sejam notificadas as testemunhas com 
antecedência mínima para o ato, a denunciada e seus advogados (sendo estes, 
por Diário Oficial conforme consta na folhas nº 850), o denunciante para que 
caso queira, apresente perguntas por escrito, os vereadores desta Casa, para 
caso queiram participar da reunião ou apresentar perguntas por escrito. 

Determino a secretária da Comissão que expeça ofício a TV Câmara para que 
providencie a gravação do Ato em áudio e vídeo. 

Não havendo mais nada a tratar foi encerrada a presente Reunião e Eu, Kelly 
Cristina Justo Dias Cruz, matrícula 431/1, lavrei a presente Ata, que depois de 
lida e aprovada, vai assinada por mim e pelos vereadores membros da 
Comissão e presentes. 

~~ 
Relatora 

tárla da Comissão 
Ato nº 28/2025 
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